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CÂMARA DOS DEPUTI 

Às Comissões, 
Seguridade Social e Familia 
Finanças e Tributação (Mér lto) 
Const, e Justiça e de Redação(A 

Em 29/04 / 99 

54 RI) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 4 , DE 1999 
(Do Sr. Marcos de Jesus) 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
Municípios com IDH-M inferior 0,65. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica criada Reserva Especial - IDH-M do Fundo de 
Participação dos Municípios, destinada exclusivamente aos Municípios com 
índice de Desenvolvimento Humano - IDH-M inferior a 0,65. 

Parágrafo Único. Compete à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE apurar o IDH-M para os efeitos desta Lei 
Complementar. 

Art. 2° O art. 91 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
com a redação dada pelo Ato Complementar nO 35, de 28 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 91 ........... ................ ... ..... .. .. .. ... .. ............................. . 

I - 9% (nove por cento) aos Municípios das Capitais 
dos Estados; 

/I - ... .. .. ... .... ........ ... ..... ..... ...... ............... ... ....... ..... .. ........ . 

111- 1% (um por cento) aos Municípios que integrarem 
a Reserva Especial-IOH-M. 

" 

Art. 3° Os recursos da Reserva Especial a que se refere o 
art. 91, da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1996, com a redação dada por 
esta lei complementar, serão distribuídos aos Municípios por meio de 
coeficientes individuais, considerados até a quarta casa decimal, na razão 

GER 317.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

inversa de sua posição no índice de Desenvolvimento Humano Municipal -
IDH-M . 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se 
o coeficiente de participação relativo ao inverso do IDH-M de cada 
participante, tomando-se como 100 (cem) o IDH-M de 0,65. 

Art. 4° Os recursos da Reserva Especial - IDH-M, a que se 
refere o artigo 1 ° serão destinados exclusivamente ao custeio das ações de 
assistência social , definidas no art. 2° da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, em conformidade com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social e seus congêneres nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Municípios. 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei complementar tem como objetivo reforçar 
ainda mais o sentido de equalização social que inspirou a criação do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

Na mesma direção, estamos propondo reduzir em 1 ponto 
percentual a participação das Capita is dos Estados no FPM, atualmente em 10%, 
destinando estes recursos para uma Reserva Especial integrada pelos Municípios 
com índice de Desenvolvimento Humano IDH-M inferior a 0,65, 
reconhecidamente mais pobres. 

Os recursos somente poderão ser aplicados nas ações de 
assistência social definidas no art. 2° da Lei nO 8.742 , de 7 de dezembro de 1993, 
em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Assistência Social. 

A motivação que nos levou a propor este Projeto de Lei é 
de criar instrumentos financeiros mais ágeis para auxiliar no combate às 
desigualdades sociais em nosso País. 

Ao retirarmos pequena fatia do FPM das Capitais 
entendíamos que estas cidades reúnem meios, ou seja , dispõem de base 
econômica mais dinâmica, para suprirem a pequena perda de seu FPM . 

Por outro lado, os Municípios que serão beneficiados pelo 
Projeto de Lei são os mais pobres do Brasil, localizados em todos os Estados. 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por isso mesmo, não dispõem de base econômica potencialmente explorável sob 
o ângulo fiscal. Precisam, pois, ser assistidos financeiramente pela Nação para 
que possam oferecer bens e serviços públicos de modo mais efetivo à sua sofrida 
população. 

Com a medida, estamos convictos de que ganha toda a 
sociedade, diminuindo regionalmente os bolsões de miséria e criando diques aos 
fluxos migratórios internos na direção dos grandes centros urbanos. 

Por tudo isso, contamos com o indispensável apoIo dos 
nobres Parlamentares à aprovação desta proposição, na certeza de que estamos 
contribuindo para reduzir as desigualdades de renda e riqueza neste imenso 
País. 

Sala das Sessões, m ~ 7 de rO 1 de 1999. 

arcos de Jesus 

90225813-157.doc 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
LEI N.o 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tributário nacional e in stitui normas gerais 
de direiro tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

o Presidente da Repúblio. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1.° Esta Lei regula. co m fundament o na Emenda Constitucional n .o 18. de 10 
de dezembro de 1965, o sis tem a tributário nacional e estabelece. com fundamento no 
art. 5.°, Xv. b, da Constituição Federal, as norm as gerais de direit o tributário apl icá­
veis à União . aos Estad os. ao Di strito Feder;}1 e aos IvIunicípi o:; . s~m prejuÍzo ca res­
pectiva legislação complementar. sup let iva ou regulamentar. 

•• Vide Lei 1/. u .J . 3~ (). de 17 de I/wrço de 196.J (I/o rll/os gerais de direitn fil/anceiro). 

LIVRO PRL\IEIRO 

SISTE~lA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
......................................................................................................... 

T íTCLO VI 
DISTRIB UIÇÕES DE RECEITAS TRIB UT ÁRIAS 

................................ ,. ............................................................... .. ..... . 
CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 
E DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................... 

Seção lI! 

Critér io de Di stribuição do Fund o de Participação dos Municípios 

Art. 9 1. Do Fu nd o de Participação dos Municípi os a que se refere o art. 86, serão 
atribuídos: 

•• Vide 01"1. 15<;, I. b e .~ 3. ". do COl/stituiU/o Fedeml de ICJ S8 (FuI/do de Portici f!{/("âo dos 
M 111/ icf/I irl.\"). 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados; 

II - 90% (nove nta por cento) aos demai s Municípios do País . 

•• Arrigo. caput e ill cisos COIII redaÇ"âo dererll1illada pelo Aro COlllplelllellwr 11. u 35. de 28 
de fe l'ereiro de / 967 . 

•• Vide Decrero·lei 11.° 1. 88/. de 27 de agosro de / 98 /. arf. 3.° (resl!rm do FlIlldo de Par· 
ricipaçâo dos MlIllicz'pios). 

§ 10 A parce la de que trata o inci so I será distribuída prop o rci o nalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto do s seguintes fatore s: 

a) fat o r representativo da população, assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município em 

relação à do Conjunto das Capitais : 

Fato r 

Até 20/0 ..... ........ .. ......... .. .. .. .... ... .. .. .... .. .. .... ... ...... ....... ........... .... ......... .. ..... . 2 

Mais de 2 % até 5 %: 

Pel os primeiros 2 9'0 .. ...... ........ ....... .. ............ ... ............. ......... .................. 2 

Cada 0,5 % ou fração excedente, mai s ............. ....................... .. .. ........ 0,5 

Mai s de 5 % .. ...... .......... .... ............................ ........ .... .. ........ ................ ... .. 5 

b ) fator rep rese ntati vo do in\" erso d a re nda p er cap ira do re spec tiv o E s tad o, d e 
conformidade com o di sposto no art . 90 . 

•• .§ / . o COIll rec!a Ç"(/o dererlllillada pelo Aro COlllplelllellwr 11 . ° 35. de 28 de fl:'\"ereiro de 
/ 967. 

§ 2 0 A di s tribuição da parce la a qu e se refere o ite m II des te artigo. deduzido o 
percentual refe rido no art . 3.° do Decre to- lei que e s tabelec e a redação des te parágrafo, 
far-se-á atribuind o-se a cada Municípi o um coeficie nte indi vidual de participação de­
te rminad o na fo rma se2:uinte: 

~ 

Categoria do MUllicífJio. segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980 

Pe los primeiros 10. I 88 ... ...................... .. .................. ...... ... .. .. ...... ......... 0.6 

Para cada 3.396 ou fra~'ão excede nte. mais ......................... ... ... .. ..... . 0.2 

b) A c ima de I 6.980 at~ 50.9 -+ 0 

P e los prime iros I 6.980 .. .. .. ....... ....... ....... .............. .. .................... ........ O. I 

Para cada 6.792 o u fraçã o excedente. mai s .. .. ... .............. .. ................ 0,2 

c) Acima de 50 .940 at~ 10 1.880 

Pe los primeiros 50.9 -+ 0 ........... .. .. ................. ... ..... .............. .. ... ......... .. .. 2.0 

Para cada 10 .1 88 O Ll fraçã o excedente, mai s ........ ...... ............... ... ..... 0.2 

d) Acima de 10 1. 880 at~ 15 6.2 16 

Pe los primeiros 10 1.880 .. ..... ..... ..... ... ................... ....... ......... .. ... ..... ...... 3,0 

Para cada 13.58-+ ou fraçã o excedente, mai s .... .... ..... ....... ..... .. .... ...... 0,2 

e) Acima d e I 56.216 ....... .. .. ............ .............. .. ..... .... ............. ........ ........ 4,0 

.... , . 
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•• ~ ::." UI/li redll{'úo rlcti'nlliIlOd(/ /iclo f)ccrc/(J·/ci /1 .° / .SSI. de 27 de (/gllsto de I YSI . 

•• Vide [)CUC/() 11." S{J.3I)Y. rle ::-l dc {/gll.ltll rle II.)SI (rc(/jll .I/(/ 11.1' Iilllitcs d(/s .fili.w.I rlc 
IIIÍIIIC},(}S dc I/(/hitlllltcs rlc i/IIC tU/t(/ li ~ 2." dll (/rI. Y 1 rllI Crídigll Trihllttirill N(/cio/l(/I). 

~ 3 0 Pa ra os e fei tos des te art igo. co nsid e ram-se os Muni cíp ios reg ul arm ent e in s­
ta lad os. faze ndo-se a re \'i são d as qu o tas anu a lm en te . a partir de 1989, co m base e m 
d ados o fi c ia is de popu lação produ zid os pe la Fun dação In s tituto Bras il ei ro de Geog rafia 
e Es tatís ti ca - IBGE . 

•• § 3." COIII rci/(/çúo deterllli/ludo pdu Lei ClllllplelllC/I ta r 11. o 5Y, de 22 de de::.elllhro de IYSS. 

§ 4 .° O s lim ites das fa ixas de núm ero de habitantes prev is tos no § 2.° des te arti go 
se rão reaj us tad os se mpre qu e. por me io de rece nseame nt o de m ográfico ge ra l, sej a co­
nh ecid a o fi c ialm ent e a pop ulação to tal do País. es tabe lece ndo-se novos limites na pro­
porção d o aum e nto pe rce ntual d aqu e la popul ação . te ndo por re fe rê nc ia o rece nseam e n­
to imedi ata me nte ante ri o r. 

•• . ~ -l.O COIII redaçc70 determillado pe/o Deueto·lei 11.° 1. 88 / . de 27 de agosto de /98/. 

§ 5 .° A os Muni cíp ios res ult antes de fu são de o utras unid ades se rá a tri b uíd a qu o ta 
equival ente à so m a das qu otas indi vid uais dessas unidades, a té que se ope re a rev isão 
nos an os m ilés imos O (ze ro) e 5 (ci nco) . 

•• § 5. o com redoçâo determill(/do pelo Ato COlllplelllelltar 11 . o 35, de 28 deferereiro de 1967. 

Seção IV 

C álc ul o e Pagamento das Q uotas Es tad ua is e Muni c ipais 

A rt. 92 . A té o úl ti mo d ia útil de cad a exerc íc io, o Tribun a l de C o ntas d a U ni ão 
comuni cará ao Banco do Brasi l S.A. os coe fi c ie nt es ind ividua is d e parti c ipação de cad a 
E stad o e d o Di s trit o Fede ra l, calcul ados na fo rm a do di spos to no art. 88. e de cada 
Município, calcul ados na forma d o di spos to no art . 9 1, que preva lecerão para todo o 
exercíc io sub seqüente . 

• • • • • • <I • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• • •••• • ••••• • ••••• • •• • ••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

ATO COMPLEMENTAR N9 35 

A.líera a Lcz n Q 5.1,;"2, ele 25 d :3 Ol/tubro de 1955 e l egislação posterior 5·)J)r~ 
o Sistema Tributário 1'.,' a.cionai. 

o Preside:1te da RepúblicH. v .-ando da atribuição que lhe confere J 2.::- ­
tígo 30, do Ato lnstit·llcicual n 9 ~', de 27 'de outubro de 1965, resolve lJalY.ar 
o E:·eguinte Ato Complemc!1ta!': . 

Art. l° O art. 91 ô.a Lei n'1 5.172, d e 25 de out ub.:-o de 19 55, pa':;'j3, a 
vigurm' cum a ,seguinte redação: 

"Art. 91. DJ FUDd.o de .r'a! ricipação dos Municípios a que se relei'': ° 
art. 86, S2rão atribuídos : 

I - 10% (dez par cE-nto) a0S Municípi0S das Capitais dos Estado :> ; 
11 -- Sü % (noventa por cen tü) aos demais Municípios do Pais . 

~ 19 A parcela de Gue tre.ta (. inciso I s erá disb'ibuída proporcional;ne~1 te 
a 1..:l:n coeficien te indi;'idual d e r 8.rticipação, resultan te do produto di)3 se ­
g11intes fatôres : 

a) fator representa ti \'0 da população, 8.ssim estabelecido : 
Perc entual da POl)U~ação c:e ([.da Município em relação à do. conJ FltO 

das Capitais : 

Até 2 C;ó • ..•.. . • ..•..•..•.•..... . 2 

Msis de 2C;~, até 5 C;:;.; 

Peles primeiros 2 c.: ............ . 2 
C 8 ''':::<:"l (I :: C" r-, f" ~ --';:'..-... ~'\~ "" ,::,"~ '=' ·r-'-.:l ;"' or =_ ....... .:.v ..J . U r \....'-'\0 __ ... ,,::_-.J '-' ____ ...... _ _ .' .... ' .• ~ __ c;. _.:> •••••• ••• •••••••••••••••••••• IJ -,0 
~\!'''' .c; de :::' C' .l.. ~c;;..· l..... v te . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . ........................... .. . ... -.) 

b) F ator l'epresenLativo do ;j-,1;e1'sO da renda per capita do resp~C~i'; O 
Estado, de conformidadf- com o (!~~posto no art. 9D. 

§ 2 9 A à ~ . .stribuição da lJ3.l'Célh a que se refere o LY1ciso Ir dêste a ;·tigo 
far -se-á ntribuindo- :; e a cada r,.'l111ücípio um coeficiente individual de r:' ~!l'­
ticipação determinado na :-ci.!1'ia. sf.guinte: 

Categcria elo IV:l.lnicípio .s~8,'~!:1àc E:eu número de habitantes: 

a) Até 10.00D, para cada 2.0CD cu fração excedente .......... .. 
b) Acima de 10.00ú 2.té 30.0C{I : 

Pelos primeiros 10.000 ... . .. . .............. . ... .... .. " .. .. . 
Para cada ';.000 ou f~a:;:ã() c:·.cedente, ;11ais ......... .... ... . 

c) Acima de 30. OCO até 60. QO'Ü: . 
Pelos primeiros 30. OGU ...... ........ " .. . .. ... . .. .. ..... .... . 
Para cada 6 . 000 ou fração c~ '.edente, mais .. " ... . ... ...... . 

d) Acima de êO . 000 até 100.000: 
P elos primeiros CO. O'CO .. . . . .•. .. ...... " •• . • •. • .... • .• ...... 
Para cada 3. ano ou irar)i.o t'~ceden te, mais . ..... .. ....... . . 

e) Acima de 100. COO . . . .. . . . . .. . . . .. " . ... .. " . . .. ... ......... . . 

Coeficir;nte 

'.' ( 
:.J , J 

02 , 
.1,/i 

~ 3G Para fJS efe.:tos c:bte ar"igo, considel~a~'U- se os MunicipiO~ reg":::":-­
mente :nstalados rte ;:;1 de .:uli'.r. d os anos rrlrlesrmos O (zero) e b ~":i~.Ç(», 
a tribuindo<e a cada r-r.:un:cípio instalado nos anos in termediarios uma 
parcela d ::Juzha das C(,lOÜ,S rJ~·,~ MunicípIOs de que se de5membra~'f::n ; 
calculuda prcporcionalmf:nLe 8.0 ['.úmero de habitantes das áreas a ele m­
cC1:po1'8,das. 

~ 4° C~ limi tes das fr.ixas d;~ mlmero de habitantes previs í:as neste á!'­
ti;o serão !'eaju stados s(~mpl' e q L1t'. por meio de r ecensea.mento dHnO~·l. rtL co 
gel'al seja conhecida cficjalm '=llte a p opulação total do Pais, 2stabelec~n(ic ­
S2 noves limit.es na p;:cp orçfto ci. c· aumento percentual daquela POPilL';Ç~~.o : 
p or referência ao l'eCense aEl t'nto à e 19 EO . 

~ 5" Aos :.\rlunicípics l' e::ulbl.ntc- de fusão de outras unidades será o:l.t!"i ­
buída quota éCjmvalente à SC.J1, 0, sat> quota.s individuais dessas umdades, 2. te 
que S 2 opere a re\'isão nos 2.::'05 milésimos O (zero) e 5 (Cll1CO ~ ." 

.................. .. .................................................................................................................................................................................. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.742, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

, 

CAPITULO I 
Das Defmições e dos Objetivos 

Art. 1 ° - A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 2° - A assistência social tem por objetivos : 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes ; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de beneficio mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 
provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 
direitos sociais. 

Art. 3° - Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
que prestam, sem fms lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus 
direitos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

, 

I - RElA TORIO 

Cria Reserva Especial do FPM para os 

Municípios com IDH-M inferior a 0,65. 

Autor: Deputado MARCOS DE JESUS 

Relator: Deputado EDUARDO JORGE 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar apresentado pelo 

nobre Deputado Marcos de Jesus, que cria uma Reserva Especial do Fundo de 

Participação dos Municípios, destinada ao custeio das ações de Assistência 

Social , nos Municípios com índice de Desenvolvimento Humano - IDH-M inferior 

a 0,65. 

Determina o Projeto que a Reserva corresponde a 1 % do 

total do FPM, remanejado do percentual atribuído aos Municípios das Capitais, 

restando uma distribuição da seguinte forma: 9% (nove por cento) para os 

Municípios das Capitais; 90% (noventa por cento) para os demais Municípios; 

e 1 % (um por cento), para os Municípios que integrarem a Reserva Especial -

IDH-M. 

Prevê também que a distribuição dos recursos da Reserva 

Especial será efetuada tomando por base um coeficiente de participação 

inversamente proporcional ao índice de Desenvolvimento Humano de cada 

Município do grupo. 

Tratando-se de Projeto de Lei Complementar, que nao 

dispensa a apreciação do Plenário (art. 24, inciso li , alínea "a", do Regimento 

Interno) , não há apresentação de emendas nas Comissões. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto tem por inspiração o propno sentido de justiça 

social que norteia o Fundo de Participação dos Municípios, prevendo uma cota 

adicional de recursos para aqueles que se situem abaixo da média do índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal - IDH-M, o que será custeado pela Reserva 

Especial, correspondente a 1 % dos recursos do FPM. 

o Fundo de Participação dos Municípios tem alocados em 

1999 recursos orçamentários da ordem de 8,7 bilhões, do que se conclui importar 

a Reserva Especial de que cuida o Projeto em montante equivalente a 87 milhões 

de reais. 

Para um rápido registro do que representa o IDH-M, 

sabemos que este índice é calculado com base em indicadores de longevidade, 

do nível de educação e do nível de renda. O índice varia de O a 1,00, 

classificando como baixo nível de desenvolvimento humano aquele que se situa 

abaixo de 0,50; como médio o que se encontra entre 0,50 e 0,80; e como alto o 

que está acima de 0,80. 

Os dados disponíveis, contantes do estudo 

"Desenvolvimento Humano e Condições de Vida: Indicadores Brasileiros", do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, apontam a situação dos 

Municípios brasileiros em 1991 e demonstram que dos cerca de 4.500 

Municípios, à época, 40% (quarenta por cento) situavam-se em baixo IDH-M; 

58% (cinqüenta e oito por cento) , no nível médio; e apenas 2% (dois por cento) , 

no nível alto. 

Vale notar que os Municípios das Capitais tendem a 

apresentar os melhores indicadores de condições de vida, encontrando-se em 

níveis de IDH-M médios ou altos. 

Em vista disso, parece-nos justa a intenção do presente 

Projeto, ao alterar a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios, de modo que retirando pequena parcela do que é destinado às 

Capitais, proporcionará um reforço para aqueles que se encontram em maior 

estado de pobreza. 

Entretanto, embora reputando da maior importância uma 

política responsável de Assistência Social , fazemos uma ressalva quanto à 
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aplicação exclusiva dos recursos nessa política pública. Entendemos serem 

também relevantes no combate à pobreza as ações de saúde e saneamento 

básico, extremamente dificultadas no propalado desequilíbrio das contas 

públicas do País. 

Para tanto, apresentamos Emenda Modificativa ao art. 4° do 

Projeto, para explicitar que os recursos da Reserva Especial IDH-M do Fundo de 

Participação dos Municípios se destinam ao custeio de ações de assistência 

social , de saúde e de saneamento básico nos Municípios com índice inferior a 

0,65. 

Cientes, portanto, da relevância da matéria na atual 

conjuntura brasileira, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 

34, de 1999, com a Emenda Modificativa em anexo. 

Sala da Comissão, em / 1/1 de 

Deputado 

Relator 

90860400.11 6 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

908604AOO .1 16 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4° Os recursos da Reserva Especial - IOH-M, a 
que se refere o artigo 1°, serão destinados exclusivamente 
ao custeio das ações de assistência social e de saúde, em 
conformidade com o que dispõem as Leis nOs 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
assim como de projetos de saneamento básico. /I 

Sala da Comissão, em /1 de 

( Deputado E ~ J0 RGE 

elator 

de 199 . j 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 



.;tt. , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999-12-02 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
municípios com IDH- M inferior a 0,65. 

Autor: Deputado MARCOS DE JESUS 
Relator: Deputado EDUARDO JORGE 

PARECER REFORMULADO 

1-
, 

RELATORIO: 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar apresentado pelo nobre 
Deputado Marcos de Jesus, que cria uma Reserva Especial do Fundo de 
Participação dos Municípios, destinado ao custeio das ações de , 
Assistência Social, nos municípios com Indice de Desenvolvimento 
Humano - IDH-M inferior a 0,65. 

Determina o Projeto que a Reserva corresponde a 1% do total do 
FPM, remanejado do percentual atribuído aos Municípios das Capitais, 
restando uma distribuição da seguinte forma: 9% (nove por cento) para 
os municípios das capitais; 90'Yo( noventa por cento) para os demais 
municípios e 1% (um por cento) para os municípios que integrarem a 
Reserva Especial - IDH- M. 

Prevê também que a distribuição dos recursos da Reserva Especial 
será efetuada tomando por base um coeficiente de participação , 
inversamente proporcional ao Indice de Desenvolvimento Humano de 
cada município do grupo. 

Tratando-se de projeto de lei complementar, que não dispensa a 
apreciação do Plenário ( art. 24, inciso 11, alínea "a", do Regimento 
Interno) , não há apresentação de emendas nas Comissões. 

II- VOTO DO RELATOR: 
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o projeto tem por inspiração o próprio sentido de justiça social que 
norteia o Fundo de Participação dos Municípios, prevendo uma cota adicional , 
de recursos para aqueles que se situem abaixo da média do Indice de 
Desenvolvimento Humano Municipal- IDH- M, o que custeado pela Reserva 
Especial, corresponde a 1% dos recursos do FPM. 

O Fundo de Participação dos Municípios tem alocados em 1999 recursos 
orçamentários da ordem de S,7 bilhões. Deste montante será destinado à 
Reserva Especial, de que cuida o projeto, o equivalente a S7 milhões de reais. 

Para um rápido registro do que representa o IDH-M, sabemos que este 
índice é calculado com base em indicadores de longevidade, do nível de , 
educação e do nível de renda. O Indice varia de O a 1,00, classificando como 
baixo índice de desenvolvimento humano aquele que se situa abaixo de 0,50, 
como médio o que se situa entre O ,50 e O ,SO e como alto o que está acima de 
O,SO. 

Os dados disponíveis, constantes do estudo "Desenvolvimento Humano 
e Condições de Vida: Indicadores Brasileiros", do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA, apontam a situação dos municípios brasileiros em 
1991 e demonstram que dos cerca de 4.500 municípios, à época , 40% 
(quarenta por cento) situavam-se em baixo IDH-M, 5SCYo ( cinqüenta e oito por 
cento) , no nível médio e apenas 2CYo (dois por cento) no nível alto. 

Vale notar que os municípios das capitais tendem a apresentar os 
melhores indicadores de condições de vida, encontrando-se em níveis de IDH­
M médios e altos. 

Em vista disso, parece-nos justa a intenção do presente projeto, ao 
alterar a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, 
de modo que reiterando pequena parcela do que é destinado às capitais, 
proporcionará um reforço para aqueles que se encontram em maior estado de 
pobreza. 

Cientes, portanto, da relevância da matéria na atual conjuntura 
brasileira, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 34 de 
1999. 

Sala da Comiss~~ 1 de dezembro de 1999. 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34/99, de 1999. 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
Municípios com IDf-I-M inferior a 0,65. 

Autor: 
Relator: 
Vista: 

Deputado Marcos de Jesus 
Deputado Eduardo Jorge 
Deputado Jorge Costa 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JORGE COSTA 

I - RELATÓRIO: 

o Projeto de Lei Complementar n° 34/99, de autoria do Deputado Marcos 

de Jesus, que cria Reserva Especial do FPM para os municípios com lDH-M inferior a 0,65 

tem o mérito de contribuir para diminuir as desigualdades regionais e sociais entre as capitais 

e o interior dos Estados. Os recursos serão remanejados para atender serviços básicos de 

saúde, assistência social e saneamento, melhorando a qualidade de vida das populações que 

vivem nessas regiões de IDf-I-M baixo, principalmente no interior onde são deficientes o 

abastecimento de água, energia elétrica, serviços de saúde e etc. 

lI-VOTO 

Consciente da relevância e admissibilidade do referido projeto, ao qual 

solicitei vista juntamente com a Deputada Lúcia Vânia, apresento voto em separado pela 

aprovação do mesmo. 

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 1999. 

/ 

/ 
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r.nMI~~.cln nF ~F~IIRlnAnF ~nr.HU F I=AMíl IA u_._ .. ~_ .. _________ .... _. ______ .... __ ......... _ .. .. 

PROJETO DE lEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei Complementar n° 34, de 1999, nos termos do parecer 
reformul~do do Relator, Deputado Fdu~rdo Jorge. O Deput~do Jorge 
Costa apresentou voto em separado. 

Fstiver~m presentes os Senhores Deput~dos : 

Alceu Collares, Presidente; Eduardo Barbosa, Vice­
Presidente; Airton Roveda, Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin , 
Antonio Palocci , Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi , 
Darcísio Perondi , Djalma Paes, Df. Benedito Dias, Df. Rosinha , Eduardo 
Jorge, Euler Morais, Henrique Fontana, Jandira Feghali , Jorge Alberto , 
Jorge Costa , José Linhares, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, 
Marcondes Gadelha, Marcos de Jesus, Pastor Amarildo, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Rita Camata, Saraiva Felipe, 
Sérgio Carvalho e Teté Bezerra - Titulares; Antonio Joaquim Araújo, 
Cleuber Carneiro, Costa Ferreira, Jair Meneguelli , Jovair Arantes, Pastor 
Oliveira Filho, Saulo Pedrosa e Serafim Venzon - Suplentes. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 1999. 

Deputado _ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

opinou , unanimemente, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei 

Comp lementar nº 34/99 , nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Carlos 

Hauly. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen , José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli, Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Mussa 

Demes, Armando Monteiro , Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti , 

Pedro Novais, Carlito Merss, João Coser, José Pimentel, Ricardo Berzoini , Edinho 

Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta , Luiz Carlos Hauly, Juquinha, Marcos Cintra, Nice Lobão, Eni Voltolini e 

Rubens Furlan. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001. 

ICHEL TEM R 

residente 
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PROJETO DE LEI CQMPLEMENT AR N° 34-A, DE 1999 
(DO SR. MARCOS DE JESUS) 

Cria Reserva Especial do FPM para os Municípios com IOH-M inferior a 0.65. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54)) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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C O M ISSÃO D E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJ ETO DE LE I CO M PLEMENTAR N° 34, DE 1999 

I - R ELATÓRIO 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
Municípios com IDH-M inferior a 0,65. 

A utor: Deputad o MARCOS DE JESUS 

R elator: Deputado LUIZ CAR LOS HAULY 

o projeto de lei complementar em exame, de autoria do ilustre 

Deputado Marcos de Jesus, visa a criar Reserva Especial do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM constituída por um por cento dos recursos deste Fundo, para 

destinação aos Municípios cujo índice de desenvolvimento humano (IDH-M) , 

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - I BG E, for 

inferior a 0,65. 

De acordo com o projeto, os recursos da Reserva Especial cuja 

criação é proposta seriam obtidos mediante redução, em percentual equivalente, dos 

recursos hoje destinados às Capitais dos Estados. 

Os recursos da Reserva Especial aSSIm criada teriam sua 

aplicação pelos Municípios vinculada ao custeio de ações de assistência social. 

O projeto foi submetido inicialmente à apreciação da Comissão 

de Seguridade Social e Família, para exame de mérito, tendo sido aprovado por 

unanimidade. Nesta Comissão de Finanças e Tributação a proposição deve ser também 

examinada quanto ao mérito, sendo a seguir encaminhada à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação. 

29333 
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Não há apresentação de emendas à proposição nas Comissões, 

tendo em vista tratar-se de projeto de lei complementar, conforme dispõe o art. 119 

combinado com o art. 24, inciso 11 , alínea a, do Regimento Interno desta Casa 

Congressual. 

, 
E o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito, apreciar a 

proposição quanto à compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento I nterno da 

Câmara dos Deputados (RI, ali. 53 , 11) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

De acordo com o Regimento Interno, somente as proposições que 

" impoliem aumento ou diminuição de receita ou despesa pública" estão sujeitas a este 

exame, como igualmente prevê o 31i. 9° da Nonna Interna referida: "Quando a matéria 

não tiver implicações orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à 

Comissão não cabe afinnar se a proposição é adequada ou não" (art. 9°) . 

Verifica-se que o projeto em tela cria reserva especial no âmbito 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM , sem alterar, contudo, o montante de 

receitas que lhe é destinado pela legislação em vigor. 

Os recursos do FPM apenas transitam pelo orçamento da União, 

como receita (quando da alTecadação dos impostos que o constituem) e como despesa 

(quando da entrega das respectivas quotas aos beneficiários). Detentora da 

competência tributária sobre o imposto de renda e o IPI , a União limita-se a repassar a 

parcela de sua arrecadação constitucionalmente destinada aos Municípios. 

Assim, a alteração da destinação interna dos recursos do FPM , 

que o projeto pretende, entre os atuais beneficiários , não gera impacto nas receitas e 
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despesas próprias da União, razão pela qual somos pela não implicação da proposição 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa. 

Quanto ao mérito, estatui a Constituição Federal , no art. 159, 

inciso l, alínea b, que a União entregará, aos Municípios, parte da receita de dois 

impostos de sua competência, através do Fundo de Paliicipação dos Municípios -

FPM, vedada qualquer restrição à sua entrega e ao seu emprego pelos Municípios, de 

acordo com o art. 160, caput. 

Assim, ainda que louvemos a iniciativa do nobre Autor da 

proposição em apreço, no sentido de buscar um meio de ampliar a oferta de recursos 

para o custeio das ações voltadas para a assistência social nos Municípios cuja 

população vive em condições mais precárias, entendemos que o mecanismo proposto 

para atingir esse objetivo fere o Pacto Federativo, o que resulta claro do exame do ali. 

4° do projeto, pelo qual seria imposta, pela União, restrição ao emprego de recursos 

peliencentes aos Municípios, retirando-lhes, com isso, autonomia em matéria 

orçamentária. 

Adicionalmente, há que se considerar o caráter aparentemente 

aleatório e injusto da escolha da medida de corte (0,65) do IDH-M , a ser considerada 

para a inclusão dos Municípios entre os beneficiários da Reserva Especial do FPM. 

Isso porque jamais poderá ser convenientemente justificada a exclusão de Município 

ao qual seja atribuído índice 0,66 ou pouco acima, e que, portanto, apresente 

população em situação econômico-social extremamente semelhante à daqueles cujo 

índice tenha sido calculado em 0,65 ou pouco abaixo. 

Por fim, observe-se que o montante de recursos a serem 

destinados a compor a Reserva Especial , cuja criação é proposta - correspondente a 

dez por cento do total hoje destinado às 27 capitais estaduais -, seria redistribuído para 

milhares de Municípios, o que possivelmente resultaria em ínfimo aporte de recursos, 

individualmente considerado, segundo uma estimativa preliminar, não superior a 

R$ 30.000,00 por ano, em média, para cada Município. Vê-se, portanto, que a 

aprovação da presente proposição provocaria completa pulverização desses recursos , 

sem a garantia de obtenção de efetivos resultados para a população que se deseja 

beneficiar. 

29333 
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Ressalvando a nobre intenção do ilustre Deputado Marcos de 

Jesus, manifestamo-nos, em face dos motivos acima expostos, pela não implicação do 

Projeto de Lei Complementar nO 3~, de 1999, em aumento ou diminuição da receita ou 

da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária; no mérito, somos pela rejeição do Projeto de Lei Complementar n° 34, 

de 1999. 

Sala da Comissão, em q de 

Deputado 
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MAlO de 2001. 

UI 1 CARLOS H~ULY 
Relator 



Câmara dos Deputados 

REQ 112/2003 
Autor: Marcos de Jesus 

Data da 18/02/2003 
Apresentação: 

Ementa: Requer o desarquivamento de proposições. 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

"DEFIRO, nos termos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o 
desarquivamento das seguintes proposições: PL.s 647/99, 789/99, 881/99, 
948/99, 1.029/99, 1.306/99, 1.551/99, 1.552/99, 1.839/99,2.073/99,3.209/00; 
PEC 161/99; PLP 34/99; PRC 30/99. INDEFIRO o desarquivamento dos PL.s 
969/99 e 3.88-3700, porquanto as proposições não foram arquivadas; do PL 
292/99, por ter sido arquivado definitivamente; do PRC 31/99, por ter sido 
devolvido ao autor em 24/6/99; DECLARO PREJUDICADOS os PL.s 291/99 e 
1.222/99, por já se encontrarem desarquivados. Oficie-se e, após, publique­
se." 

Em 'V.- ~ / C"3 /2003 

~ 
-J~~/ 

JOÃo PAU~O CUNHA 

Presidente 
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REQUERIMENTO N. )/~2003 
( Do Sr. MARCOS DE JESUS) 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposições. 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. o desarquivamento das proposições, a 
seguir relacionadas, que são de minha autoria: 

• PEC - 161 /99;'-
• PL 291/99; - . 
• PL 292/99' . -, 
• PL 647/99 ~' / 
• PL 789/99; r 

• PL 881/99;" 
• PL 948/99;'/ 
• PL 969/99;--: \ 
• PL 1 029/99 ~ 
• PL 1222/99; 
• PL 1306/99:' 
• PL 1551/99;', 
• PL 1552/99: 
• PL 1839/99;' / 
• PL 2073 /99;''/ 
• PL 3209/00;y' 

" 

• PL 3883/00; " 
• PLP 34/99 ~ '/ 
• PRC 30/99; '; 
• PRC31/99;-: ' 

Sala das Sessões, e 1 iro de 2003 . 

~~--+- " 

Deputado MA 

GER 317 .23.004-2 (JUN/OO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

Cria Reserva Especial do FPM para os 

Municípios com IDH-M inferior a 0,65 

EMENDA 

Dê-se ao art. 5° do Projeto em epígrafe a seguinte redação : 

"Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor cento e 

oitenta dias após a sua publicação." 

Sala da _omissão, em 20 de dezembro de 2006 

c~~~ 
eputado OSMAR SERRA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

, 

1 - RELATORIO 

Cria Reserva Especial do FPM para os 

Municípios com IDH-M inferior a 0,65. 

Autor: Deputado MARCOS DEJESUS 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

o Projeto de Lei Complementar n° 34, de 1999, de autoria 

do nobre Deputado Marcos de Jesus, tem como escopo criar a Reserva Especial 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM , constituída por 1 % (um por 

cento) dos recursos do FPM , destinada aos Municípios cujo índice de 

Desenvolvimento Humano - IDH - M, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, for inferior a 0,65. 

Os recursos que constituirão a Reserva Especial de que 

trata a proposição são obtidos pela redução em um ponto percentual da 

participação dos Municípios capitais no Fundo de Participação dos Municípios -

FPM. Como é de amplo conhecimento , as Capitais dos Estados e Brasília , como 

capital do País , são contempladas com 10% (dez por cento) do FPM , percentual 

reduzido , desse modo, para 9% (nove por cento) do FPM. 

o art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 34/99 

determina que os recursos da nova Reserva Especial , criada no âmbito do Fundo 

de Participação dos Municípios, serão aplicados no custeio das ações de 

assistência social , em conformidade com o que dispõe o art. 2° da Lei nO 8.742 , 

de 7 de dezembro de 1993, e em sintonia com as diretrizes emanadas pelo 

Conselho Nacional de Assistência Social e seus congêneres nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Municípios. 

2062 (AGO/03) 
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Na Comissão de Seguridade Social e Família , a matéria foi 

aprovada , adotando-se o parecer reformulado do relator, o ex-Deputado Eduardo 

Jorge , até recentemente no exercício do cargo de Secretário de Saúde do 

Município de São Paulo. Na oportunidade, em função do que estabelece o 

Regimento quanto à apresentação de emendas aos projetos de lei complementar 

nas comissões permanentes, foi retirada pelo próprio relator a emenda de sua 

autoria , constante de seu parecer preliminar, que ampliava a destinação dos 

recursos da Reserva Especial para o custeio das ações de saúde e para projetos 

de saneamento básico. 

o Projeto de Lei Complementar nO 34, de 1999, depois de 

aprovado na Comissão de Seguridade Social e Família , teve seu mérito rejeitado 

na Comissão de Finanças e Tributação. 

Neste Colegiado, a matéria deve ser analisada acerca de 

sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Quanto à 

Complementar n° 34, de 1999, 

constitucionalidade do Projeto 

nada há a obstar o prosseguimento 

de Lei 

de sua 

tramitação nesta Casa Legislativa, a não ser quanto ao teor de seu art. 4°, 

conforme abordaremos em seguida . 

2062 (AGO/03) 

Salvo melhor juízo, o presente projeto de lei complementar, 

ao criar nova reserva especial , no âmbito do Fundo de Participação dos 

Municípios, destinada aos Municípios com IDH-M inferior a 0,65, encontra-se 

amparado no que estabelece sobre a matéria o art. 161 , li , da Constituição 

Federal , conforme podemos observar em seu inteiro teor transcrito abaixo: 

"Art. 161. Cabe à lei complementar: C'0 
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1/ - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 

trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos 

em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados 

e entre Municípios; 

JJ 

Note-se que o Constituinte , na parte acima destacada da Lei 

Maior, delegou à lei complementar a prerrogativa para estabelecer os princípios 

normativos pertinentes à repartição dos recursos a que faz menção o art. 159, 

orientando o legislador infraconstitucional no sentido de que, na definição dos 

critérios de rateio dos recursos entre os entes federados , se levasse em conta a 

promoção do equilíbrio sócio-econômico entre os Estados, no caso do Fundo de 

Participação dos Estados, e entre os Municípios, no caso do Fundo de 

Participação dos Municípios. 

o Projeto de Lei Complementar em tela , acompanha, em 

seu sentido primeiro , as premissas constitucionais anteriormente destacadas, ao 

propor nova forma de distribuição de parte dos recursos do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM. A proposição leva em conta o princípio de equalização 

fiscal entre os Municípios, a que se refere o dispositivo constitucional retrocitado , 

ao transferir recursos atualmente destinados aos Municípios Capitais , 

supostamente mais ricos , no montante de um ponto percentual de sua 

participação naquele Fundo, para a formação da Reserva Especial IDH-M 1
, 

1 O índice de Desenvolvimento Humano - IDH, desenvolvido pelo Banco Mundial, é 

resultante da combinação dos indicadores de longevidade, de educação e de renda da 

população. O !OH, ajustado às condições brasileiras, foi aplicado às 27 Unidades da 

Federação e aos 5.507 Municípios, tendo como referencial estatístico os microdados dos 

Censos de 1991 e 2000 do IBGE. As informações estão disponíveis no Atlas do 

Desenvolvimento Humano no Brasil, um trabalho conjunto do Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento-PNUD, pelo IPEA e pela Fundação João Pinheiro, de 

Minas Gerias. Ç0 
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beneficiando os Municípios com índice de Desenvolvimento Humano inferior a 

0,65, com certeza bem mais pobres e constrangidos por uma base tributária 

pouco elástica. 

Nada obstante , o mesmo não podemos afirmar em relação 

ao teor do 4° do Projeto de Lei Complementar nO 34 , de 1999, que torna 

obrigatória a aplicação dos recursos da Reserva Especial de que trata a 

proposição no custeio das ações de assistência social , definidas no art. 2° da Lei 

n° 8.742 , de 7 de dezembro de 1993. Parece-nos fragrantemente inconstitucional 

a restrição imposta aos Municípios que se beneficiarem dos recursos da citada 

reserva do FPM. 

Com efeito , diz assim o art. 160, caput, da Constituição 

Federal: 

"Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à 

entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta Seção , aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, nele compreendidos adicionais e acréscimos 

relativos a impostos." (grifamos) 

2062 (AGOt03) 

No que diz respeito à juridicidade e à técnica legislativa , o 

projeto carece de aperfeiçoamento, especialmente no sentido de se estabelecer 

um prazo adequado de vacância para que os seus destinatários, especialmente 

os Municípios Capitais, que irão perder parte de sua participação no FPM , 

possam ajustar tempestivamente seus orçamentos à nova realidade de sua 

receita ordinária . 

Com este intuito , estamos oferecendo uma emenda à 

proposição para que, se aprovada , tenha vigência cento e oitenta dias após a sua 

aprovação. 

Com a citada providência , estamos, de modo prudente , 

promovendo o ajustamento ao disposto no art. 8° da Lei Complementar n° 95, de 
C"0 
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26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração das leis , transcrito in verbis : 

"Art. 8° A vigência da lei será indicada de forma expressa e 
de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 

conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" 

para as leis de pequena repercussão. 

§ 1° A contagem do prazo para entrada em vigor das leis 

que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 

publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua 

consumação integral. 

2062 (AGO/03) 

§ 2° As leis que estabeleçam período de vacância deverão 

utilizar a cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de 

sua publicação oficial". 

A técnica legislativa da proposição sob comento não merece 

maiores reparos , já que se encontra amparada no que dispõem as normas 

pertinentes sobre a matéria . 

Pelas razões aqui apresentadas, manifestamos nosso voto 

pela constitucionalidade , juridicidade e boa técnica do Projeto de Lei 

Complementar n° 34 , de 1999, exceção feita ao seu art. 4°, fragrantemente 

inconstitucional , com a adoção da emenda em anexo. 

Sala da Comissão, em 20 de dezembro de 2006 

/ 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N!! 34, DE 1999 
(Do Sr. Marcos de Jesus) 

Cria Reserva Especial do FPM para os Municípios com IDH-M 
inferior a 0,65. 

(ÀS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART . 54)) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica criada Reserva Especial - IDH-M do Fundo de 
Participação dos Municípios, destinada exclusivamente aos Municípios com 
índice de Desenvolvimento Humano - IDH-M inferior a 0,65. 

Parágrafo Único. Compete à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE apurar o IDH-M para os efeitos desta lei 
Complementar. 

Art. 2° O art. 91 da lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
com a redação dada pelo Ato Complementar nO 35, de 28 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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2 "Art. 91 .......................................... ··· ··· ........................... . 

I - 9% (nove por cento) aos Municípios das Capitais 

dos Estados; 

/I - ................................................................................. . 

111- 1% (um por cento) aos Municípios que integrarem 
a Reserva Especial- IOH-M. 

" ................ ...... ................ ................ .................... .. .. .. .... .. .... .... ................................................ ........ ...................... 

Art. 3° Os recursos da Reserva Especial a que se refere o 
art. 91, da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1996, com a redação dada por 
esta lei complementar, serão distribuídos aos Municípios por meio de 
coeficientes individuais, considerados até a quarta casa decimal, na razão 

inversa de sua posição no índice de Desenvolvimento Humano Municipal -
IDH-M. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se 
o coeficiente de participação relativo ao inverso do IDH-M de cada 
participante, tomando-se como 100 (cem) o IDH-M de 0,65. 

Art. 4° Os recursos da Reserva Especial - IDH-M, a que se 
refere o artigo 1 ° serão destinados exclusivamente ao custeio das ações de 
assistência social, definidas no art. 2° da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, em conformidade com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social e seus congêneres nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Municípios. 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei complementar tem como objetivo reforçar 
ainda mais o sentido de equalização social que inspirou a criação do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

Na mesma direção, estamos propondo reduzir em 1 ponto 
percentual a participação das Capitais dos Estados no FPM, atualmente em 10%, 
destinando estes recursos pat·a uma Reserva Especial inteqrada pelos Municípios 

t 
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com índice de Desenvolvimento Humano 
reconhecidamente mais pobres. 

IDH-M inferior a 0,65, 

Os recursos somente poderão ser aplicados nas ações de 
assistência social definidas no art. 2° da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Assistência Social. 

A motivação que nos levou a propor este Projeto de Lei é 
de criar instrumentos financeiros mais ágeis para auxiliar no combate às 
desigualdades sociais em nosso País. 

Ao retirarmos pequena fatia do FPM das Capitais 
entendíamos que estas cidades reúnem meios, ou seja, dispõem de base 
econômica mais dinâmica, para suprirem a pequena perda de seu FPM. 

Por outro lado, os Municípios que serão beneficiados pelo 
Projeto de Lei são os mais pobres do Brasil, localizados em todos os Estados. 

, 
Por isso mesmo, não dispõem de base econômica potencialmente explorável sob 
o ângulo fiscal. Precisam, pois, ser assistidos financeiramente pela Nação para 
que possam oferecer bens e serviços públicos de modo mais efetivo à sua sofrida 
população. 

Com a medida, estamos convictos de que ganha toda a 
sociedade, diminuindo regionalmente os bolsões de miséria e criando diques aos 
fluxos migratórios internos na direção dos grandes centros urbanos. 

Por tudo isso, contamos com o indispensável apoIo dos 
nobres Parlamentares à aprovação desta proposição, na certeza de que estamos 
contribuindo para reduzir as desigualdades de renda e riqueza neste imenso 
País. 

de 1999. 

/ 
I ' . 

arcos de Jesus 

3 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
LEI N.o 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tribwário nacional e illstitlli normas gerais 
de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

o Presicente d:l RepútliC3 . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1.° Esta Le i regu l:l . com fundamento n:l Emend:l Cons,itucional n.o 1 S. de 10 
de dezembro de 1965 . o sis tema tributári o nacional e estabelece. com fundamento no 
art . 5.°, Xv. b. d:l Consti tu ição Federal. as normas gerais de direito tributário aplicá­
vei s à União. aos Estacos . ao Distrito Fe der~ 1 e aos Ivlunicípios. s~:n fTcjuÍzo C:l re s­
pec tiva legislação complementar. supletiva ou regulamentar. 

•• Vide Ll' i 11. u .J .3~ O. de 17 dI:' II/arço de 1964 (norll/as gerais dI:' direiw financei r o) . 

LI"RO PRL\IEIRO 

SISTEl\IA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
......................................................................................................... 

TíTl"LO VI 

DISTRIBUICÕES DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
> 

........................................................................................................ 
CAPÍTUL O III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DG <; ESTADOS 
E DOS Ml'NICÍPIOS 

.... ........ ........................................ .. .............. .. ........................................................................................................................ 

Seção III 

Crité ri o de Distribuiçã o do Fundo de Participação dos Municípios 

Art. 91. Do Fundo de Pa rtic ipação dos Municípios a que se refere o art. 86 . serão 
atribuídos: 

•• Vide ar!. 15(,1. I . b l' ~ 3. n. tio CtllISlillti("ij o Fn/cwl de 1<;88 ( Fulldo de PUrlÍci/)(/("â!i d(l\ 
MUllicipios J. 



• 

I - 109'0 (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados ; 

II - 90o/c (noventa por cento ) aos demais Municípios do País . 

•• A /'ligo. caput e incisos com redaçlio determinada pelo Ato Complementar n. o 35, de 28 
de fel'ereiro de /967 . 

•• Vide Decreto-lei 11. o /.88/. de 27 de agosto de /98/, ar!. 3. o (reserVCI do FUlldo de Par­
ticipação dos MUllicípios ). 

§ 1.° A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação, resultante do produto dos seguintes fatores : 

a) fator representativo da população_ assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município em 

relação à do Conjunto das Capitais: 

Faror 

Até 2% ................................................... ,..... ...... ..... .......... .............. .... .... . 2 

Mais de 2% até 5%: 

P I .. ')C7. e os pnmelros _ 1c ............................................................................... . 

Cada 0.5% ou fração excedente. mais ................................... """""". 

Mais de 5o/c ............... ""." ........ ........... ............................... ............... ..... . 

2 

0,5 

5 

b ) fator representativ o do inverso da renda per capita do respectivo Estado. de 
conformidade com o disposto no art. 90 . 

•• § /. o com redação derermilloda pelo AIO Complelllel1lUr 11. o 35. de 28 de fn'ereiro de 
/96 7. 

§ 2.° A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo. deduzido o 
percentual referido no art . 3.° do Dec[f~to- Iei que estabelece a redação deste parágrafo. 
far-se-á atribuindo-se a cada t-.lunicíp.) um coeficiente individual de participação de­
terminad o na fo rma seguinte: 

Categoria do Município, segundo seu número de habiranres Coeficiente 

a) Até 16 .980 

Pelos primeiros 10. 188 ..................................................... ... ................. 0.6 

Para cada 3.396 o u frado excedente. maIS ........... ....... "................... 0.2 , 

b ) Acima de 16.980 at~ 50.9 -+ 0 

Pel os primeiros 16.980 ..... .......................................... ............. ........ ... .. 0.1 

Para cada 6.79'2 ou fraç5 0 e\cedente. maI S .......... ...... ...... ...... " .. ... ".. 0,2 

c) Acima de 50.940 at~ 101.880 

Pel os primeiros 50.9-+0 ................. ...... ................................ ".............. '2.0 

Para cada I 0 . 188 ou fração excedente. maI S ..................................... 0.'2 

d ) Acima de 101.880 at~ 156 .'21 6 

Pel os primeiros 10 1.880 .......................................................... "........... 3.0 

Para cada 13 .584 ou fraç50 exceLÍente. mai s .... .... ............... ....... ....... 0.2 

e) Acima de 156 .2 16 ...... ... ............ .. ................................ " .......... .. ... 4.0 

5 
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00 Vide Deue/(l 11. n 86.3()f.J. de 2-1 de ({g()sto de I CJS I (rcaj l/ s /(l os lillli te.\' do s fai.w .1 d e 
1I1íl1l('ms de lta/Jitullt(·.1 d(' (/1/(' trata fi .1:: 2." d() ar/. <.J I d ll Cádi:-;() Tr i/Jl/tiÍrill Nacio llal ). 

§ 3 .0 Para os efeitos deste artig o . consideram-se os Mu nicípios reg ularmente ins­
talados. fazend o-se a re\'isã o das quotas anualmente . a partir d e 1989, com base em 
u ~ .. ~" " oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Es ta tís tica - IbG r::. 

O • .s ~ . CO I1l r í' (/O dct erl711llado pelo Lt'i C()lI1plell1elltar 11. n 5f.J. de 22 de de~cll1bro de 1f.J88. 

~ .1 o n o 1 • • ,tes d ;.. faIX:,L ul: núm~ro de habitantes pre vistos no § 2.0 deste artigo 
serão reaju st ados sempre c, , -, ,,r n ,e IO de recen seament o demográfico geral. seja co­
nhecida oficialmente a população total d o País. estabelecendo-se novos limites na pro­
porção do aumento percentual daquela população, tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

OO.~ -/ .0 com redaç ã o dcterll1inada pe lo D ecreto · lei 11.
0 1.88/. de 27 de agosto de /98/. 

§ 5. 0 Ao s Municípios resultantes de fusão de outras unidades será atribuída quota 
equivalente à soma das quotas individuais dessas unidades. até que se opere a revisão 
nos anos milésimos O (zero) e 5 (cinco ) . 

00 .9 5. o COIll redaçâo dcterll1inada pelo AIO COll1plclI1cnw r n. o 35. dc 28 defel'aeiro de /967. 

Seção IV 

Cálcul o e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício. o Tribunal de Contas da União 
comunicará ao Banco do Brasil S.A . os coeficientes individuais de participação de cada 
Estado e do Distrito Federal, calculados na forma do disposto no art. 88 . e de cada 
Município. calculado s na forma d o disposto no art. 91, que prevalecerão para todo o 
exercício subseqüente . . . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ATO COMPLEMENTAR N9 35 

A.líera a Lcz n 9 5.1';'2, ée 25 d'3 oJ/tubro de lS'êS e legislação posterior /;J;'(~ 
o Sistema Tributário Na.cional. 

o Pre3ide:1te da Repúblic['.. u .::ando da atribuição que lhe confere J 2."­
tigo 30. do Ato I!1stit.ucicual n 9 ~' . de 27 ode outubro de 1965, resolve lJal~ar 
o s-~guinte Ato Compleme!lta!': . 

Art . lO O art. 91 da Lei n~ 5.172, de 25 de outub:o de 1953, pa':; ')a a 
vigurar cúr.1 a ,seguinte redação: 

.. Art. 91. DJ Fundo de .r'a! ricipação dos l\1unicípios a que se rerei·'.:; · o 
art. 85, serão atribuídos: 

I - 10 ~'i: (dez por cE-nto) aas Municípi(}s das Capitais dos Estad.o3; 
II -- SD~~ (noventa por cenLÚ) aos demais Municipios do País. 

~ 19 A parcela de c;.ue tré:.ta (. inciso I será distribuída proporcionailne:1Le 
a ~m coeficiente indi~'idual de .t 8.rticipação, resulta!lte do produto d03 se­
gl~ intes fatóres: 

• 



a) ia tor 1':::prese:1 ta ti \'0 da pClJulação, ::1~sim estabelecido: 
P ercsnt1.lal da P0l)U~ação c. e (Õ1 da Município em relação a do, conJ l':to 

das Capitais : 

" ' . 2C' _"'l. te · / c ., .. ,. " .. " •• , .•. "" " . 2 

M2.iS de 2S', até 50';, : 
Peles primeiros 2 c: ."."""". 2 

I) -,;) 
i\,,'r' • - . 
~ ~a lS c. e ;:; C;c ' . . ,.", . •...•.. , . " • . , •. , .", ....•...• ,. , • • •. .. . , . .. J 

Q) FatOl' ::epresentativo d0 ;.1j17erso da renda per capita do resp,,:c,i''-O 
Estado, de conformidadf- C01:1 o (; j ~posto no art. 9'0. 

§ 2° A â.~.stl'ibuição da I;S.rCélh a que se refere o L'1cisD 11 dêste à.:·tigC'> 
far-se-á at:ribuindc--::e R cada 1\11,nicípio um coeficiente individual de ;: 21' ­
ticipação determ!nado n a ~-Gj:rr,a sfguinte: 

Categcria do Iv::nnjcipio '::<:~:l:J.àc seu número de habitan tes: 

a) Até 10.00'0 , para caGa 2.0CD cu fracão exce::1ente .......... .. 
õ) Acir..1R de 10, OD0 até 30. OC0: 

Pelos primeír·::Js 10. aO\) " .. ' , . ....... , ....... , ........... , .. 
Para Cétcla .;. .0 00 (lU f!'ação e~·.('e jente, ;nais ...... . ......... . 

C) Acima de 30.0 CO até 6ü.00'Ü: 
Pelos primeiros 30.008 .................. .... ............... . 
Para cada e.oo~ ou fr2.ção c~ ~.€dente, mais ................ . 

d ) Acima de tO.COO 8té 100. 000: 
Pelos primeiros GO. Ü'C-o . . , . . .•.... ... ... .. . ......•...• .. . ... 
Para cada 8 . 000 ou irar, ão c:.:cedente, mais ................ . 

e) Acima de 100 .COO ........ .. ................ .... ........... . 

CO P&l' ~l' ,,~ L' ::> . .... .l. L. ' .. lo!. ' ''-' 

l,U 
" ') .... , ...; 

O! ( 
V • .J 

') ,2 
.ir .., J 

~ 3° Para fJS e: fe:to3 c': f:::,~e a !,,,igo. consideram-se 05 Mill1icipios reg ' l:~:-­
me~te :nstaladcs r-té :1 de ; Cl L-.í. d os anos milésimos O (zero ) e 5 ~":l :-,C' ), 
atribuindo-::e a cada r.;::'..'.~'l:cipio instalado nos anos in termediarios !.l;Y. a 
parcela d 2JuzÍ':i:l, d:ls C(lWÜeS rJ :·: MuniciplOs de que se de.::::membra:: E-::!1 : 
calcltluda rl'cpol'cion~'..lmtnt::: 8.0 ; .. Úmero de habi tantes das (Íreas a ele lr.-
C ~-pOl· n,.., a "-v _ , ·,u ...... 

s t,0 C :, limites d:ls fái;~8S d:: m'Unero de habitantes previs 'Las neSêe <'l· ­
ti;o serio !·e8.jClstados Sé-:::!1p:'e IP I" por meio de recense:lmen to dHno\S l. ''Lf: co 
ge~'al ':: 2ja c::mhecida cfic ialm ~l! te a população to tal do Pais , .::stabelec ~n'.ic ­
s= no";::s limit,es n8. p~·cp::.;rçflo QC aumento percentual daquela pcpü,';.Ç"\l), 
por referênc ia ao l'ccense::U:!t'nto de 19 êü. 

~ ~ ., Aos ~JI",micipios re s '0..4 ~t. pn.t(~ de fusão de outras unidades sera -i ~l'i ­
lJuida n:..:cta t.;c!Ul';a lente à sel. ::, sa!:> quotas individuais dessas umdades . 8"é: 
que S2 cpel'e a re \'isão n os 2.~O S milés:mos O <zero) e 5 ~ cmco ! . " 
............................................................................ .. .................................. .. ........................................................................ .. .............. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . . .. . . .. . . .. . .. .. .. . . . . .. . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
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LEI ORGÂNlCA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

, 

CAPITULO I 
Das Defmições e dos Objetivos 

Art. 1 ° - A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 
Q:arantir o atendimento às necessidades básicas . ..... 

Art. 2° - A assistência social tem por obj etivos : 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de beneficio mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 
provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 
direitos sociais . 

Art. 3° - Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
fue prestam, sem frns lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 

abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus 
direitos. 

Secretaria Especial de Editoração e Pubiicações do Senado Federal - Brasíi ia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

, 
1- RELATORIO 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
Municípios com IDH-M inferior a 0,65. 

Autor: Deputado MARCOS DE JESUS 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS HA ULY 

o projeto de lei complementar em exame, de autoria do ilustre 

Deputado Marcos de Jesus , visa a criar Reserva Especial do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM constituída por um por cento dos recursos deste Fundo, para 

destinação aos Municípios cujo índice de desenvolvimento humano (ID H-M), 

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - rBG E, for 

inferior a 0,65. 

De acordo com o projeto, os recursos da Reserva Especial cuja 

criação é proposta seriam obtidos mediante redução, em percentual equivalente, dos 

recursos hoje destinados às Capitais dos Estados. 

Os recursos da Reserva Especial aSSim criada tenam sua 

aplicação pelos Municípios vinculada ao custeio de ações de assistência social. 

O projeto foi submetido inicialmente à apreciação da Comissão 

de Seguridade Social e Família, para exame de mérito , tendo sido aprovado por 

unanimidade. Nesta Comissão de Finanças e Tributação a proposição deve ser também 

examinada quanto ao mérito, sendo a seguir encaminhada à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação. 

29333 ,-' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Não há apresentação de emendas à proposição nas Comissões, 

tendo em vista tratar-se de projeto de lei complementar, conforn1e dispõe o art. 119 

combinado com o art. 24, inciso II , alínea a, do Regimento Interno desta Casa 

Congressual. 

, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, além do exame do mérito , apreciar a 

proposição quanto à compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, art. 53 , II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

De acordo CO!:} o Regimento Interno, somente as proposições que 

"importem aumento ou diminuição de receita ou despesa pública" estão sujeitas a este 

exame, como igualmente prevê o art. 9° da Nonna Interna referida: "Quando a matéria 

não tiver implicações orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à 

Comissão não cabe afinnar se a proposição é adequada ou não" (art. 9°). 

Verifica-se que o projeto em tela cria reserva especial no âmbito 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, sem alterar, contudo, o montante de 

receitas que lhe é destinado pela legislação em vigor. 

Os recursos do FPM apenas transitam pelo orçamento da União , 

como receita (quando da arrecadação dos impostos que o constituem) e como despesa 

(quando da entrega das respectivas quotas aos beneficiários) . Detentora da 

competência tributária sobre o imposto de renda e o IPI, a União limita-se a repassar a 

parcela de sua arrecadação constitucionalmente destinada aos Municípios. 

Assim, a alteração da destinação interna dos recursos do FPM, 

que o projeto pretende, entre os atuais beneficiários, não gera impacto nas receitas e 

GER 3. 17.23.004- 2 - (JUNf95) 



CÂMARA DOS DEP U TADOS 

despesas próprias da União, razão pela qual somos pela não implicação da proposição 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa. 

Quanto ao mérito, estatui a Constituição Federal , no art. 159, 

inciso l, alínea b, que a União entregará, aos Municípios, par1e da receita de dois 

impostos de sua competência, através do Fundo de Par1icipação dos Municípios -

FPM, vedada qualquer restrição à sua entrega e ao seu emprego pelos Municípios, de 

acordo com o art. 160, caput. 

Assim, ainda que louvemos a iniciativa do nobre Autor da 

proposição em apreço , no sentido de buscar um meio de ampliar a oferta de recursos 

para o custeio das ações voltadas para a assistência social nos Municípios cuja 

população vive em condições mais precárias , entendemos que o mecanismo proposto 

para atingir esse objetivo fere o Pacto Federativo, o que resulta claro do exame do a11. 

4° do projeto. pelo qual seria imposta, pela União, restrição ao emprego de recursos 

pertencentes aos Municípios, retirando-lhes , com isso, autonomia em matéria 

orçamentária. 

Adicionalmente, há que se considerar o caráter aparentemente 

aleatório e injusto da escolha da medida de corte (0,65) do IDH-M, a ser considerada 

para a inclusão dos Municípios entre os beneficiários da Reserva Especial do FPM. 

Isso porque jamais poderá ser convenientemente justificada a exclusão de Município 

ao qual seja atribuído índice 0,66 ou pouco acima, e que, portanto, apresente 

população em situação econômico-social extremamente semelhante à daqueles cujo 

índice tenha sido calculado em 0,65 ou pouco abaixo. 

Por fim, observe-se que o montante de recursos a serem 

destinados a compor a Reserva Especial , cuja criação é proposta - conespondente a 

dez por cento do total hoje destinado às 27 capitais estaduais -, seria redistribuído para 

milhares de Municípios , o que possivelmente resultaria em ínfimo aporte de recursos , 

individualmente considerado, segundo uma estimativa preliminar, não superior a 

R$ 30.000,00 por ano, em média, para cada Município. Vê-se, p0l1anto, que a 

aprovação da presente proposição provocaria completa pulverização desses recursos , 

sem a garantia de obtenção de efetivos resultados para a população que se deseja 

benefic i ar. 

2933 3 

GER 3.1 7.23.004- 2 - (JUN/95) 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEP U TADOS 

Ressalvando a nobre intenção do ilustre Deputado Marcos de 

Jesus , manifestamo-nos, em face dos motivos acima expostos , pela não implicação do 

Projeto de Lei Complementar n° 3L1. , de 1999, em aumento ou diminuição da receita ou 

da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária; no mérito, somos pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nO 34, 

de 1999. 

GER 3.1 7.28.004-2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em q de M M'Ü de 2001. 

~ )w~ 
Deputado UIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 
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C AMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

opinou. unanimemente. pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa públicas , não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela rejeição do Projeto de Lei 

Complementar nº 34/99 . nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Carlos 

Hauly . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen , José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir , Félix Mendonça, José Militão , Sampaio Dória, Sebastião Madeira, Silvio 

Torres , Veda Crusius, Chico Sardelli, Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, Mussa 

Demes, Armando Monteiro, Germano Rigotto, João Eduardo Dado, Milton Monti , 

Pedro Novais, Carl ito Merss, João Coser, José Pimentel, Ricardo Berzoini , Edinho 

Bez , Enivaldo Ribe iro , Fetter Júnior, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta , Luiz Carlos Hauly, Juquinha, Marcos Cintra, Nice Lobão, Eni Voltolini e 

Rubens Furlan . 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 . 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N!! 34, DE 1999 
(Do Sr. Marcos de Jesus) 

Cria Reserva Especial do FPM para os Municípios com IDH-M 
inferior a 0,65. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54)) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica criada Reserva Especial - IDH-M do Fundo de 
Participação dos Municípios, destinada exclusivamente aos Municípios com 
índice de Desenvolvimento Humano - IDH-M inferior a 0,65. 

Parágrafo Único. Compete à Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE apurar o IDH-M para os efeitos desta Lei 
Complementar. 

Art. 2° O art. 91 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
com a redação dada pelo Ato Complementar nO 35, de 28 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 91 ........................................................ ..... ............ .. . 
I - 9% (nove por cento) aos Municípios das Capitais 

dos Estados; 

/I - ......... .. .................... ......................... .. ....................... . 
111- 1% (um por cento) aos Municípios que integrarem 

a Reserva Especial- IOH-M. 

" ........................ .. ................ ...... .................. .. .................................................... .. ...................................... ............ 

Art. 3° Os recursos da Reserva Especial a que se refere o 
art. 91 , da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1996, com a redação dada por 
esta lei complementar, serão distribuídos aos Municípios por meio de 
coeficientes individuais, considerados até a quarta casa decimal, na razão 
inversa de sua posição no índice de Desenvolvimento Humano Municipal -
IDH-M. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se 
o coeficiente de participação relativo ao inverso do IDH-M de cada 
participante, tomando-se como 100 (cem) o IDH-M de 0,65. 

Art. 4° Os recursos da Reserva Especial - IDH-M, a que se 
refere o artigo 1 ° serão destinados exclusivamente ao custeio das ações de 
assistência social, definidas no art. 2° da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, em conformidade com as diretrizes emanadas pelo Conselho Nacional 
de Assistência Social e seus congêneres nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Municípios. 

Art. 5° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei complementar tem como objetivo reforçar 
ainda mais o sentido de equalização social que inspirou a criação do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM. 

Na mesma direção, estamos propondo reduzir em 1 ponto 
percentual a participação das Capitais dos Estados no FPM, atualmente em 10%, 
destinando estes recursos para uma Reserva Especial inteqrada pelos Municípios 

• 
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com índice I de Desenvolvimento Humano IDH-M inferior a 0,65, 

reconhecidamente mais pobres. 

I 
Os recursos somente poderão ser aplicados nas ações de 

assistência sdcial definidas no art. 2° da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

em consonân~ia com as diretrizes do Conselho Nacional de Assistência Social. 

A motivação que nos levou a propor este Projeto de Lei é 

de criar instrumentos financeiros mais ágeis para auxiliar no combate às 

desigualdades sociais em nosso País. 
I 

Ao retirarmos pequena fatia do FPM das Capitais 

entendíamos que estas cidades reúnem meios, ou seja, dispõem de base 

econômica mais dinâmica, para suprirem a pequena perda de seu FPM. 

Por outro lado, os Municípios que serão beneficiados pelo 

Projeto de Lei são os mais pobres do Brasil, localizados em todos os Estados. 

Por isso mesmo, não dispõem de base econômica potencialmente explorável sob 

o ângulo fiscal. Precisam, pois, ser assistidos financeiramente pela Nação para 

que possam 6ferecer bens e serviços públicos de modo mais efetivo à sua sofrida 

população. I 

Com a medida, estamos convictos de que ganha toda a 

sociedade, diminuindo regionalmente os bolsões de miséria e criando diques aos 

fluxos migrat?rios internos na direção dos grandes centros urbanos. 

I Por tudo isso, contamos com o indispensável apoIo dos 

nobres Parlalentares à aprovação desta proposição, na certeza de que estamos 

contribuindo para reduzir as desigualdades de renda e riqueza neste imenso 

País. 

Sala das Sessões, de 1999. 

I ' . 
arcos de Jesus 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
LEI N.o 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 (*) 

Dispõe sobre o sistema tribLltário nacional e illstitLli normas gerais 
de direito tributário aplicáveis à União. Estados e Municípios . 

o Presicente da Reotlblic3.. 

Faço saber que o Congre sso Nacional de creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1.° E sta Lei regul a. com fundamento na E mendo C Oli s, itu cional n.O I S. de 10 
de dezembro de 1965. o siste ma tributári o nacio nal e estabelece. com fundamento no 
art . 5.°, Xv. b. da Cons tituição Federal. as normas gerais de direito ~ributário aplicá­
veis à União . aos Estac os. ao Distrito Feder::!! e aos Municípios. Sêm rrcjlJfzo C: res ­
pectiva legislação complementar. supletiva ou regulamentar. 

•• Vide Ll:'i n. U .j.3~ O. dI:' 17 de II/arço de 196-+ (normas ge ra is de direi/o financei ro). 

LI"RO PRL\IEIRO 

SISTElVIA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
......................................................................................................... 

TíTLLO VI 

DISTRIBUICÕES DE RECEITAS TRIB UTÁRIAS 
> 

........................................................................................................ 
CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DG<:; ESTADOS 
E DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................... 

Seção lI! 

Critéri o de Distribuição d o Fundo de Participação dos Municípi os 

ArL 9 ! . Do Fundo d e Participação d os Municípi os a q ue se refere o art. 86. serão 
atribuídos : 

•• Vide arf_ 15<;. I . b l' .Ii 3. n . do CClllslilui{'iio Fl'llcrul de I<;SS ( Fundo de Parfici/)(/ç-(i() dos 
MlIll icipio,l'). 

• 
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I - 10% (dez por cento) aos Municípios das capitais dos Estados ; 
II - 900/c (noventa por cento) aos demais Municípios do País . 

•• Artigo. capul e incisos com redllçlio ch!rerminadll pelo Aro Compleme/llar 11. o 35. de 28 
de fevere iro de /96 7 . 

•• Vide Decrero -Iei /l . o /.88 1. de 27 de agosro de /98/. arl. 3. o (reserl'lI do Fundo de Par­
ricipação dos MUl1ic íp ios ). 

§ 1.° A parcela de que trata o inciso I será distribuída proporcionalmente a um 
coeficiente individual de participação. resultante do produto dos seguintes fatores : 

a ) fator representativo da população. assim estabelecido: 

Percentual da População de cada Município em 
rela ção à do Conjunto das Capitais: 

Fator 
Até 20/c .. .................................... _ .. .. _ .... ........ ...... ......... ... ... ........... _... .... .... . 2 
Mais de 20/c até 5*: 
Pelos primeiros 2CJc .............................. ... .. ............................................. 2 
Cada 0.50/c ou fração excedente. mais ............................................... . 0.5 
Mais de 59c ..... .......... ... ........................ ............................................. ...... 5 
b ) fator repre sentativ o do iO\'erso da renda per capita do respectivo Estado . de conformidade com o disposto no art. 90 . 

•• § /. o COIll redaçã o dererlll inoda pelo Aro COl11plel11e/llar 11 . o 35. de 28 de fe\'ereiro de /967. 

§ 2.° A di stribu ição da parcela a que se refere o item II deste artigo. deduzido o percentual referido no art . 3.° do Decr~to-Iei que estabelece a redação deste parágrafo. far-se-á atribuindo-se a cadJ. Municíp: J um coeficiente individual de participação de­terminado na forma seguinte: 

Catego ria do MLlllicírio. sl:'glllldo seu número de habiTal!res Coeficienre 
a ) Até 16 .9 80 

Pelos primeiros I 0.188 ........ ...... ..... .. .... ...... ... ............ ...... ..... ...... ........ .. 0.6 
Para cada 3.396 ou frJ.c3 o e:\cedente. mJ.IS .............. .. ................ ... .... 0.2 > 

b) Acima de 16.980 at~ 50.9 -+ 0 
Pel os primeiros 16.980 ........................................... .... ........ ..... ..... ........ 0.1 
Para cada 6.792 ou fraç:i o e :\ceden te. mal s ............ ........ ........... ........ 0,2 
c) AcimJ. de 50.940 at~ 101. 880 
Pel os primeiros 50.9-+0 .. .. ..... ............................... ........... .................. .... 2. 0 
ParJ. cada 10. 188 ou fracã o e:\Cedente. maI S ............... ............. .. ....... 0.2 • 
d ) Acima de 101.880 al~ 15 6 .216 
Pel os primeiros 10 1.880 .. ..... ... ............. ......... .. ................ .... ..... .... ... ... 3.0 
Para cada 13.58-+ ou frJ.ç5. o excedente. mai s ..................................... 0.2 
e) Acima de 156. 2 16 ........................................... .. .. .... ..... ............. . 4.0 

5 
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" .~::-" COII/ redo ('tlo dClerll/il1od(/ 1)1'10 Dcc re((J-lci Il.

u 1.881 . de 27 de O."OS{(I de IY81 . 

•• ViJ~ Decrcro 11. " 8n.30Y. de ::-1 de ogoSIo de 11.)81 (rc(/)I I.\'Ia os /illlilcs das faixas de 

/ltÍII/Cro .1 de IlIIhi l"'''l' .\ di' llllc Ir(/f(/ o ::i 2." do arf. Y I tio Cridigo Tr ihlllúrio N(/cio/l(//) . 

. - " P:.lrJ os efeitos de ste artig o . consideram-se os Municípi os regularmente in s­
t~.d ado s. faze nd o-se a re\'i são das quotas anualmente. a partir de 1989, com base em 
dados o ficiai s de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. 

•• § 3." co/11 rci!açiio dClnl7li/lac/o pdo Lei Crl/l1p/CII/CllIar 11. n 59. c/e 22 de de:ellluro dc 1 YSS. 

§ 4 .0 Os limites das faixa s de número de habitantes previstos no § 2. 0 deste artigo 
serão reaju s tados sempre que. por meio de recenseamento demográfic o geral. seja co­
nhecida ofici al mr> n· . _ pODulação total do País. estabelecendo-se novos limites na pro ­
porção do aument o percentual daq uela população , tendo por referência o recenseamen­
to imediatamente anterior. 

" .~ -1 . n (,(J//I redação delerl7linada pelo Decrelo -Ie i 11 . o 1.88 1. de 27 de agoslO de 198 1. 

§ 5. 0 Aos Municípios re sultantes de fusão de outras unidade s será atribuída quota 
equivalente à soma das quotas individuais de ss as unidades_ até que se opere a revisão 
nos an os milé s imos O (zero) e 5 (c inc o) . 

•• § 5. o COI/1 redação dClermil10da pdo AIO Comp/el7lc/1wr /1 . o 35. dc 28 de /c \'ereiro de 1967. 

Seção IV 

C álcul o e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipai s 

Art. 92. Até o últ imo dia útil de cada exercício. o Tribunal de Contas da União 
comunicará ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de cada 
Estado e d o Di strit o Federal, calculados na forma do disposto no art. 88. e de cada 
Município. calculados na forma do disposto no art. 91. que prevalecerão para todo o 
exercício subseqüente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ATO COMPLEMENTAR NC? 35 

A.liera a Lez nÇJ 5.1';'2, ce 25 d~ ol/tubro de 19'55 e legislação posterior i-]l)r.<; 
o Sistema Tributário Nacional. 

o Pre3ide:1te da República. u,::ando da atribuição que lhe confere J 2.;­
tigo 30. do Ato I:1stitucicual n 9 ~'. de 27 "de outubro de 1965, resolve lJatxar 
o s~guinte Ato Compleme:1ta!': . 

Art. lO O art. 91 da Lei n'! 5.172, de 25 de olltub:-o de 1953, pa':;')a a 
vigurar cum a seguinte redação: 

" Art . 91. DJ FUl)do de .r'a: ricipação dos :Municipios a que se relej:': (} 
art . 85, serão a iribuídos: 

I - 10 ':i: <dez por c€:nto) aas Municípios das Capitais dos Estad03; 
11 -- 9D % (noventa por cen,ü) aos demais Municipios do Pais. 

~ 1 ç A parcela de c;:ue tr2. ta (. inciso I será distribuída propcrcionaLneL1 te 
a um coeÍiciente indi~ .. idual de r 8.rticipação, resultam e do produto d03 se­
gl.lintes fatôres: 

• 

• 



• 

(i. ) ia tor l'sprese:1 ta ti ,'o da r:' c~ulação, 8.::S1m es:a belecido: 
PercsntlJal da PC~JU~ação c.e ("da Município em relação a do, conJ t':to 

das Capitais: 

., . . 2 C" 
_">. t e t e ..... , .. . .. , .. , . .. ,., .... 2 

M "'l'S de " C', ate' :; C-:. ' _ C ;" , I. ' V ; I.. . 

Peles primeiros 2 c .. , ...... ,.,. 2 
C8.''::.:!' :J.~ :- ~ C-:"l ::~ :-.. ~:.J =:::=j::!~ .. ·~2. :: : 2..~5 ............................. f},5 
1':"" . c:: • - c ' ~\I~al_ c e v tC ' . , • •. ', . ••• ,.... . " ••••••••••••••••••• ,............. J 

ul Fator ;:eprese~'1~aLi\'o de> ;.l-J 1;erso da renda per capita do reSp~c.iVO 
Estado, de conformidadf- COl:! o (:~!',posto no art. 9'0. 

§ 2° A d!.,stribuição da IJ3.1Hlêl a que se refere o L"l1ciso II dêste a ;:tig0 
far -se-á at:ribuind(}-~e a cada !,:Il,nicípio um coeficiente individual de f.-21'­
ticipação determ inado na '-cj:!1ía sf.guinte: 

Categcria do II.':::nnicipio '::':~:!:J.cic seu número de habitantes: 

a ) At é 10, OOD, para caca 2. CC0 cü fração excedente ....... ... . . 
b ) Ac:n1a de 10, OCv 2.té 30, OC{l: 

Pelos primeÍTos 10. OO() ..... . . ....... , . ... " ... " . ....... ' .. 
Para c2.cta ~ ,eoo ou f:a:;ão c,.cedente, ;nais ................ . 

c I Acima de 30. oeu ~üé 60. 00\): , 
Pelos primeiros 30. OGU . .... ' ., ........ . .. ... . .. .. .... ' ..... . 
Para cada 6. OC~ ou fração c '.eden te, mais .............. , .. 

d ) Acima de tO.COO 8té 100.000: 
Pelos p:rimeiros GO. O'C-o . . . . . , ...•.............•....•.•...... 
Para cada lL 000 ou üar,.ão c:t:cedente, mais .......... " .... . 

e ) Acima de 100 . COO ........ . , ..... ..... .............. .. , .. .. . 

UI :. ' ) 
J ,~ 

~ i.l 
J . . ; 
.~ 

0.~ 
ü ,2 
.1.( .. , .) 

~ 3° Para I)S E:fe:to3 (:p.~:e a " ,igo. consideram-se os Mi..U1icipios reg(!~:'­
mente :nstalados Ué :1 de ::lkr. dos anos 'TIilésimos O (zero ) e 5 ~":l:-,C, ), 
atribuindo-:;e a cada I>['.l~'l:cipio instalado n os anos intermediarios tEUl, 
parcela d::JuzÍ':Í:l das q,lOt~é S c]; .; Municip105 de que se de~membra~'cn : 
calculada rl'cporcionalmE:nte 2.0 :-.Úmero de habitantes das áreas a ele iE-
C ~_pOJ' n ~a<:. v _ , ', \,.,4 .... 

~ 4° C!':> limites d:ls Iái;;8.s j :~ nü.mero de llabitantes previs 'cas nescc <.l' ­
ti; o serão :·e8.jilstados se~np:' e q~lt'. pc'r meio de recense3.m~nto dEI,no~'. rL f:co 
ge~' al s2ja c:mhecida cficjalm -:1" te a população total do Pais, esrabelec ~'l'.i c -
52 nO\-:::3 limit,es nf!. p~'cpC)rçã0 Q[- aumento percentual daquela pOPJ. ,;ç~\ o: 
por reíerÊl1cia ao !'ecenseaElt'nto de 19êü. 

~ .s ~ Aos ;'vI~.micipics l'es:.<l t. ; I Et(~ de fusão de outras unidades será -i~ri­
lJuída rIucta (;~!Ul';ale!: t e à ser.;;, sa!':> quot as individuais dessas umàades, 2"E 
que S2 cpere a re 'i'isão nos a::.os milés:mos ü <zero ) e 5 ~cmco : ," 

................................................ .. ......................................................................................................................................................... 

. .. . . . .. . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTIJLO I 
Das Defrnições e dos Objetivos 

Art. ] ° - assistên ia social, ' ir i o do cidadão e dever do Estado, é Política 
de Segru aade _.ocia1 não ('1ntributlVa, que provê os mínimos sociais, realizada 
atra\'es de um c .. j JlltO ' egrad0 e ações d .. iniciativa pública e da sociedade, para 
garantir o atendimento às necessidades basl as. 

Art. 2° - A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes ; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de beneficio mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 
provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos 
direitos sociais. 

Art. 3° - Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
iue prestam, sem frns lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 

abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus 
direitos. 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasí lia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COlVIISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
Municípios com IDH-M inferior a 0,65 . 

Autor: Deputado MARCOS DE JESUS 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

I - RELA TORIO 

o projeto de lei complementar em exame, de autoria do ilustre 

Deputado Marcos de Jesus, visa a criar Reserva Especial do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM constituída por um por cento dos recursos deste Fundo, para 

destinação aos Municípios cujo índice de desenvolvimento humano (IDH-M), 

calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBG E, for 

inferior a 0,65. 

De acordo com o projeto, os recursos da Reserva Especial cuja 

criação é proposta seriam obtidos mediante redução, em percentual equivalente, dos 

recursos hoje destinados às Capitais dos Estados. 

Os recursos da Reserva Especial aSSIm criada tenam sua 

aplicação pelos Municípios vinculada ao custeio de ações de assistência social. 

O projeto foi submetido inicialmente à apreciação da Comissão 

de Seguridade Social e Família, para exame de mérito, tendo sido aprovado por 

unanimidade. Nesta Comissão de Finanças e Tributação a proposição deve ser também 

examinada quanto ao mérito , sendo a seguir encaminhada à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação. 

29333 '--' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
• r , .. 
\ ' .... ' 

Não há apresentação de emendas à proposição nas Comissões , 

tendo em vista tratar-se de projeto de lei complementar, confonne dispõe o art. 119 

combinado com o art. 24, inciso lI , alínea a, do Regimento Intemo desta Casa 

Congressual. 

, 
E o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão. além do exame do mérito, apreciar a 

proposição quanto à compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos tennos do Regimento Intemo da 

Câmara dos Deputados (RI , ali. 53 , lI) e de Norma Intema da Comissão de Finanças e 

Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos para o exame de 

compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira" . 

De acordo COI-:1 o Regimento lntemo. somente as proposições que 

" impoliem aumento ou diminuição de receita ou despesa pública" estão sujeitas a este 

exame, como igualmente prevê o art. 9° da orma Intema referida: "Quando a matéria 

não tiver implicações orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que à 

Comissão não cabe afinnar se a proposição é adequada ou não" (art. 9°). 

Verifica-se que o projeto em tela cria reserva especial no âmbito 

do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, sem alterar, contudo, o montante de 

receitas que lhe é destinado pela legislação em vigor. 

Os recursos do FPM apenas transitam pelo orçamento da União, 

como receita (quando da anecadação dos impostos que o constituem) e como despesa 

(quando da entrega das respectivas quotas aos beneficiários). Detentora da 

competência tributária sobre o imposto de renda e o IPI, a União limita-se a repassar a 

parcela de sua anecadação constitucionalmente destinada aos Municípios. 

Assim, a alteração da destinação intema dos recursos do FPM, 

que o projeto pretende, entre os atuais beneficiários, não gera impacto nas receitas e 

GER 3.1 7.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DO S DEPUTADOS 

despesas próprias da União, razão pela qual somos pela não implicação da proposição 

em aumento ou diminuição da receita ou da despesa. 

Quanto ao mérito, estatui a Constituição Federal , no art. 159, 

inciso I, alínea b, que a União entregará, aos Municípios, parte da receita de dois 

impostos de sua competência, através do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, vedada qualquer restrição à sua entrega e ao seu emprego pelos Municípios, de 

acordo com o art. 160, caput. 

Assim, ainda que louvemos a iniciativa do nobre Autor da 

proposição em apreço, no sentido de buscar um meio de ampliar a oferta de recursos 

para o custeio das ações voltadas para a assistência social nos Municípios cuja 

população vive em condições mais precárias , entendemos que o mecanismo proposto 

para atingir esse objetivo fere o Pacto Federativo, o que resulta claro do exame do art. 

4° do projeto, pelo qual seria imposta, pela União, restrição ao emprego de recursos 

pertencentes aos Municípios, retirando-lhes , com isso, autonomia em matéria 

orçamentária. 

Adicionalmente, há que se considerar o caráter aparentemente 

aleatório e injusto da escolha da medida de corte (0,65) do IDH-M, a ser considerada 

para a inclusão dos Municípios entre os beneficiários da Reserva Especial do FPM. 

Isso porque jamais poderá ser convenientemente justificada a exclusão de Município 

ao qual seja atribuído índice 0,66 ou pouco acima. e que, portanto, apresente 

população em situação econômico-social extremamente semelhante à daqueles cujo 

índice tenha sido calculado em 0,65 ou pouco abaixo. 

Por fim, observe-se que o montante de recursos a serem 

destinados a compor a Reserva Especial, cuja criação é proposta - conespondente a 

dez por cento do total hoje destinado às 27 capitais estaduais -, seria redistribuído para 

milhares de Municípios , o que possivelmente resultaria em ínfimo aporte de recursos, 

individualmente considerado, segundo uma estimativa preliminar, não superior a 

R$ 30.000,00 por ano, em média, para cada Município. Vê-se, portanto, que a 

aprovação da presente proposição provocaria completa pulverização desses recursos , 

sem a garantia de obtenção de efetivos resultados para a população que se deseja 

beneficiar. 

2 9333 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ressalvando a nobre intenção do ilustre Deputado Marcos de 

Jesus, manifestamo-nos , em face dos motivos acima expostos, pela não implicação do 

Projeto de Lei Complementar nO 3L1. , de 1999, em aumento ou diminuição da receita ou 

da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 

orçamentária; no mérito, so mos pela rejeição do Projeto de Lei Complementar nO 34, 

de 1999 . 

GER 3. 17.23.004- 2 - (JUN/95) 

Sala da Comissão, em q de li ~ o de 200 1. 

(<.)()!Jd~ 
Deputado UIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 
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C AMARA DO S DE P U T ADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

opinou , unan imemente , pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 

da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à 

adequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela rejeição do Projeto de Lei 

Complementar nº 34/99 , nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz Carlos 

Hauly. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Michel Temer, Presidente; Jorge 

Tadeu Mudalen , José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Sampaio Dória, Sebastião Madeira , Silvio 

Torres , Veda Crusius, Chico Sardelli , Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury , Mussa 

Demes, Armando Monteiro, Germano Rigotto , João Eduardo Dado, Milton Monti , 

Pedro Novais , Carlito Merss, João Coser, José Pimentel, Ricardo Berzoini , Edinho 

Bez, En ivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Pedro Eugênio, Eujácio Simões, Roberto 

Argenta , Luiz Carlos Hauly, Juquinha, Marcos Cintra, Nice Lobão, Eni Voltolini e 

Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2001 . 

"v \\ 
Deputado~ICHEL TEM R 

p\residente 
, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OOl 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

1- RELATÓRIO 

Cria Reserva Especial do FPM para os 

Municípios com IDH-M inferior a 0.65. 

Autor: Deputado MARCOS DE JESUS 

Relator: Deputado EDUARDO JORGE 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar apresentado pek> 

nobre Deputado Marcos de Jesus, que cria uma Reserva Especial do Fundo de 

Participação dos Municípios, destinada ao custeio das ações de Assistênda 

Social , nos Municípios com índice de Desenvolvimento Humano - IDH-M inferior 

a 0,65 . 

Determina o Projeto que a Reserva corresponde a 1 % do 

total do FPM, remanejado do percentual atribuído aos Municípios das Capitais. 

restando uma distribuição da seguinte forma: 9% (nove por cento) para os 

Municípios das Capitais; 90% (noventa por cento) para os demais Municípios; 

e 1 % (um por cento) , para os Municípios que integrarem a Reserva Especial -

IDH-M. 

Prevê também que a distribuição dos recursos da Reserva 

Especial sera efetuada tomando por base um coeficiente de participação 

inversamente proporcional ao índice de Desenvolvimento Humano de cada 

Município do grupo. 

Tratando-se de Projeto de Lei Complementar, que nao 

dispensa a apreciação do Plenário (art. 24, inciso 11 , alínea " a ~. ::lo Regimemo 

Interno), não há apresentação de emendas nas Comissões. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto tem por inspiração o propno sentido de justiça 

social que norteia o Fundo de Participação dos Municípios, prevendo uma cota 

adicional de recursos para aqueles que se situem abaixo da média do índice de 

Desenvolvimento Humano Municipal - IDH-M, o que será custeado pela Reserva 

Especial , correspondente a 1 % dos recursos do FPM. 

o Fundo de Participação dos Municípios tem alocados em 

1999 recursos orçamentários da ordem de 8,7 bilhões, do que se conclui importar 

a Reserva Especial de que cuida o Projeto em montante equivalente a 87 milhões 

de reais. 

Para um rápido registro do que representa o IDH-M, 

sabemos que este índice é calculado com base em indicadores de longevidade. 

do nível de educação e do nível de renda. O índice varia de O a 1,00, 

classificando como baixo nível de desenvolvimento humano aquele que se situa 

abaixo de 0,50; como médio o que se encontra entre 0,50 e 0,80; e como alto o 

que está acima de 0,80. 

Os dados disponíveis, contantes do estudo 

"Desenvolvimento Humano e Condições de Vida: Indicadores Brasileiros", do 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, apontam a situação dos 

Municípios brasileiros em 1991 e demonstram que dos cerca de 4.500 

Municípios, à época, 40% (quarenta por cento) situavam-se em baixo IDH-M; 

58% (cinqüenta e oito por cento), no nível médio; e apenas 2% (dois por cento) , 

no nível alto. 

Vale notar que os Municípios das Capitais tendem a 

apresentar os melhores indicadores de condições de vida, encontrando-se em 

níveis de IDH-M médios ou altos. 

Em vista disso, parece-nos justa a intenção do presente 

Projeto, ao alterar a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos 

Municípios, de modo que retirando pequena parcela do que é destinado às 

Capitais, proporcionará um reforço para aqueles que se encontram em maior 

estado de pobreza. 

Entretanto, embora reputando da maior importância uma 

política responsável de Assistência Social , fazemos uma ressalva quanto à 
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aplicação exclusiva dos recursos nessa política pública. Entendemos serem 

também relevantes no combate à pobreza as ações de saúde e saneamento 

básico, extremamente dificultadas no propalado desequilíbrio das contas 

públicas do País. 

Para tanto, apresentamos Emenda Modificativa ao art. 4° do 

Projeto, para explicitar que os recursos da Reserva Especial IDH-M do Fundo de 

Participação dos Municípios se destinam ao custeio de ações de assistência 

social , de saúde e de saneamento básico nos Municípios com índice inferior a 

0,65. 

Cientes, portanto, da relevância da matéria na atual 

conjuntura brasileira, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 

34, de 1999, com a Emenda Modificativa em anexo. 

Sala da Comissão, em 
, 
I ""Í de de 199 .S ~I 

, .. 

( /I '~ L 
Deputado EDUARDO JORGE ,V Relator 

90860400.116 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação: 

''Art. 4° Os recursos da Reserva Especial - IOH-M, a 
que se refere o artigo 1°, serão destinados exclusivamente 
ao custeio das ações de assistência social e de saúde, em 
conformidade com o que dispõem as Leis nOs 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
assim como de projetos de saneamento básico. n 

Sala da Comissão, em ! Í'} de 

( -------
--.:::-

/ 

de 199 ) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999-12-02 

PARECER R'EFORMULADO 
, 

I - RELA TORIO : 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
municípios com IDH- M inferior a 0,65. 

Autor: Deputado MARCOS DE JESUS 
Relator: Deputado EDUARDO JORGE 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar apresentado pelo nobre 
Deputado Marcos de Jesus, que cria uma Reserva Especial do Fundo de 
Participação dos Municípios, destinado ao custeio das ações de 
Assistência Social, nos municípios com Índice de Desenvolvimento 
Humanl> - IDH-M inferior a 0,65. 

Determina o Projeto que a Reserva corresponde a 1% do total do 
FPM, remanejado do percentual atribuído aos Municípios das Capitais, 
restando uma distribuição da seguinte forma: 9% (nove por cento) para 
os municípios das capitais; 90%( noventa por cento) para os demais 
municípios e 1% (um por cento) para os municípios que integrarem a 
Reserva Especial - IDH- M. 

Prevê também que a distribuição dos recursos da Reserva Especial 
será efetuada tomando por base um coeficiente de participação , 
inversamente proporcional ao Indice de Desenvolvimento Humano de 
cada município do grupo. 

Tratando-se de projeto de lei complementar, que não dispensa a 
apreciação do Plenário ( art. 24, inciso TI, alínea "a", do Regimento 
Interno) , não há apresentação de emendas nas Comissões. 

II- VOTO DO RELATOR: 
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o projeto tem por inspiração o próprio sentido de justiça social que 
norteia o Fundo de Participação dos Municípios, prevendo uma cota adicional , 
de recursos para aqueles que se situem abaixo da média do Indice de 
Desenvolvimento Humano Municipal- IDH- M, o que custeado pela Reserva 
Especial, corresponde a 1 % dos recursos do FPM. 

O Fundo de Participação dos Municípios tem alocados em 1999 recursos 
orçamentários da ordem de 8,7 bilhões. Deste montante será destinado à 
Reserva Especial, de que cuida o projeto, o equivalente a 87 milhões de reais. 

Para um rápido registro do que representa o IDH-M, sabemos que este 
índice é calculado com base em indicadores de longevidade, do nível de , 
educação e do nível de renda. O Indice varia de O a 1,00, classificando como 
baixo índice de desenvolvimento humano aquele que se situa abaixo de 0,50, 
como médio o que se situa entre 0,50 e O ,80 e como alto o que está acima de 
0,80. 

Os dados disponíveis , constantes do estudo "Desenvolvimento Humano 
e Condições de Vida: Indicadores Brasileiros", do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada - IPEA , apontam a situação dos municípios brasileiros em 
1991 e demonstram que dos cerca de 4.500 municípios, à época , 40% 
(quarenta por cento) situavam-se em baixo IDH-M, 58% ( cinqüenta e oito por 
cento) , no nível médio e apenas 2'0 (dois por cento) no nível alto. 

Vale notar que os municípios das capitais tendem a apresentar os 
melhores indicadores de condições de vida , encontrando-se em níveis de IDH­
M médios e altos. 

Em vista disso, parece-nos justa a intenção do presente projeto , ao 
alterar a distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, 
de modo que reiterando pequena parcela do que é destinado às capitais , 
proporcionará um reforço para aqueles que se encontram em maior estado de 
pobreza. 

Cientes, por tanto, da relevância da matéria na atual conjuntura 
brasileira, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 34 de 
1999. 

Sala da comiss~ 1 de dezembro de 1999. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r.OMISSÃO DE SFGURIDAnE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34, DE 1999 

!!! ~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei Complementar n° 34, de 1999, nos termos do parecer 
reformulado do Relator, Deputado Fduardo Jorge. O Deputado Jorge 
Costa apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Presidente; Eduardo Barbosa, Vice­
Presidente; Airton Roveda, Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin , 
Antonio Palocci, Armando Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi , 
Darcísio Perondi , Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha , Eduardo 
Jorge, Euler Morais, Henrique Fontana, Jandira Feghali , Jorge Alberto , 
Jorge Costa, José Unhares, Lavoisier Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia , 
Marcondes Gadelha , Marcos de Jesus, Pastor Amarildo , Rafael Guerra , 
Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Rita Camata, Saraiva Felipe, 
Sérgio Carvalho e Teté Bezerra - Titulares; Antonio Joaquim Araújo, 
Cleuber Carneiro, Costa Ferreira, Jair Meneguelli , Jovair Arantes , Pastor 
Oliveira Filho, Saulo Pedrosa e Serafim Venzon - Suplentes. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 1999. 

, 
Deputado" 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 34/99, de 1999. 

Cria Reserva Especial do FPM para os 
Municípios com IDH-M inferior a 0,65. 

Autor: Deputado Marcos de Jesus 
Relator: Deputado Eduardo Jorge 
Vista: Deputado Jorge Costa 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JORGE COSTA 

I - RELATÓRIO: 

o Projeto de Lei Complementar n° 34/99, de autoria do Deputado Marcos 

de Jesus, que cria Reserva Especial do FPM para os municípios com IDH-M inferior a 0,65 

tem o mérito de contribuir para diminuir as desigualdades regionais e sociais entre as capitais 

e o interior dos Estados. Os recursos serão remanejados para atender serviços básicos de 

saúde, assistência social e saneamento, melhorando a qualidade de vida das populações que 

vivem nessas regiões de TDH-M baixo, principalmente no interior onde são deficientes o 

abastecimento de água, energia elétrica, serviços de saúde e etc. 

H-VOTO 

Consciente da relevância e admissibilidade do referido projeto, ao qual 

solicitei vista juntamente com a Deputada Lúcia Vânia, apresento voto em separado pela 

. aprovação do mesmo. 

Sala das Comissões, 01 de dezembro de 1999. 

4 
/ // 

~;~:.: '{fc;~d:~T'&A..::.-.,y 
, 

/ 
./ (PMDB-PA) 
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